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ATO DE AL RAÇÃO N° 1 DA SOLIDEZ ENGENHARIA, E, DONSTRUÇÕES 

EIRELI ME 

CNPJ n° 22.942.755/0001-48 

CARLOS DRE PENA MESSIAS DE FIGUEIREDO, nacionalidadA 

BRASILEI nascido em 05/06/1969, SOLTEIRO, ENGENHEIRO, CPF/MY  

499.554.035-li,

 nt 

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 031613:7723, órgão expedidor— " 

SECRETARI DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 

DUQUE DE AXIAS, 30, TERREO, CENTRO. SANTA TERES1NHA, BA, CEP 

44.590-000, •• 'SIL. 

Titular da presa de nome SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI ME egistrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial di Estado da Bahia, sob NIRE n° 296:00083203, com sede Rua Duque de 

Caxias, 30, Andar. Centro Santa Tereziiiha, BA, CEP 44.590-000, devidamente 

inscrita no 1 dastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 22.942.755/0001-48, 

delibera e aj sta a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 

mediante as 4ndiçÕe5 estabelecidas nas cláusulas seguintes:. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSUL PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

CONSTRUI. O DE EDIFÍCIOS; SERVIÇOS DE PERICIA TÉCNICA DE 

SEGURAN IA DO TRABALHO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 

oi 
SEGURANIA DO TRABALHO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL; 

4 
COMERCIO/ VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE 

ANDAIME; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRU il AO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES 

VETERIN • 'IAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORII,S POR DUTOS, 

EXCETO 'ARA ÁGUA E ESGOTO; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 1 

FERROV1' . OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS. 

CONSTR o AO DE REDES DE ABASTECIMENTOt DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO; OBRAS DE TERRAPLEN A: GEM; ATIVIDADES DE JARDINS 

BOTÂNIC I S, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, RESERVAS 

J. io 
ECOLUGle AS E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL; SERVIÇOS DE 

RESERV 
4 

E DE TURISMO; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 

ATIVIDA 'ES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO, 

CULTIVIBI E COLHEITA; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 

MANUTE içÃo DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 

INSTALACÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITA AS E GÁS; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFÍCIOS; OBRAS DE 

ACABA 1 NTO DA CONSTRUÇÃO; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
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ATO DE ALTIRAÇÃO N° 1 DA SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI ME 

CNPJ n° 22.942.755/0001-4$ . •  

ANDAIMES E ESTRUTURAS METÁLICAS; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E —

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÀO15E: :  

CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; TRANSPORTE RODOVIÁRIC9 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXG, • 

MUNICIPAL;TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,—

COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA; 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 

MUDANÇAS, MUNICIPAL; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 

CONDUTOR;ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; PERICIA E 

AVALIAÇÃO DE SEGUROS. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - Copistrução de edifícios 

0161-0/03 - Serviço de preparação de terrçno, cultivo e colheita 

4921-3/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, 

municipal 

4921-3/02 - Tratisportarodoviário coletivo de passageiros, com itinstário fixo, 

intermunicipa em região metropolitana 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 

mudanças, m nicipal 

6621-5/01 - Pet tos e avaliadores de seguros 

7112-0/00 - Se -viços de engenharia 

7119-7/04 - Sefviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 

7500-1/00 - At *idades veterinárias 

7711-0/00 - Lojcação de automóveis sem condutor 

7732-2/01 - AI guel de máquinas e equipamentos para construção sentoperador, 

exceto andai és 

7732-2/02 - Alaguei de andaimes 

7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviçossle taaris,mo, 49 especificados 

anteriormente 

8121-4/00 - Li -ipeza em prédios e em domicílios 

8130-3/00 - Atividades paisagísticas 

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 

e elevação de -aargas e pessoas para uso em obras 

3811-4/00 - Cueta de residgos não-perigosos 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

4213-8/00 - O oras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

Reg: 815000006 4332 
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ATO DE ALT RAÇÃO N° 1 DA SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI ME 

CNPJ 11° 22,.942.755/0001-48 

4222-7/01 - Co trução de redes de abastecimento de água,Mleta-de esgoto 

construções co elatas, exceto obras de irrigação 

4223-5/00 - Co trução de redes de transportes por dutos, excetto para água e 

esgoto 
4299-5/99 - Ou as-obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

4313-4/00 - Ob s deterraplenagem 

4321-5/00 - In viação e manutenção elétrica 

4322-3/01 - In,talações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4330-4/04 - Se viços de pintura de edifícios em geral 

4330-4/99 - O Iras obras de acabamento da construção 

4399-1/02 - [VII itagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 

temporárias 

9103-1/00 - At vidades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, 

reservas ecoló icas e áreas de proteção ambiental 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA .EGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 

600.000,00 ('eiscentos mil reais), em moeda corrente nacional, cujo aumento é 

totalmente sul5 rito e integralizado, neste ato, pelo titular. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da empresa caberá a CARLOS ANDRE 

PENA MES.IAS DE FIGUEIREDO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 

05/06/1969, OLTEIRO. ENGENHEIRO, CPF/MF n" 499.554.035-00, CARTEIRA 

DE 1DEN' IDADE n° 0316137723, órgão expedidor SECRETARIA DE 

SEGURANÇ PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA DUQUE DE 

CAXIAS, 3t. TERREO, CENTRO, SANTA TERESINHA-BA, CEP 44.590-000, 

BRASIL coi os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso .do nome 

empresarial, dado, no entanto, em atividad,es estranhas ao interesse social, bem como 

onerar ou ali ar bens imóveis da sociedade, sem autorização do TITULAR. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSUL QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido d exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

condenação iminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporari ente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou su .orno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

Req: 81500010694332 
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ATO DE AL ERAÇÃO N°1 DA SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 

EIRELI ME 

CNPJ n° 22.942.755/0001-48 

financeiro na 

consumo, fé p 

CLÁUSULA 

obrigações te 

CLÁUSUL 

que não for 

E. por estare 

na!, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações- dc - 

lica ou propriedade. 
1, 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimepto dos direitos e 

ltantes do contrato social permanece SANTA TERES1bTHA-13A. 

EXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 

expressamente modificadas por esta alteração continuam ern vigor. 

assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SANTA TERESINHA-BA, 18 de agosto de 2015. 

CA MESSIAS D IGUEIREDO 

CPF 499.554.035-0 

Itik JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA43ANIAN al CERTIFICO O REGISTRO EM: 01109/2015 SOB.Nr?‘97400086 
"C".3Pr0t0col0: 151803638-0, DE 01/0d/2015 

Ca.". Empresa :29 6 0000320 3 
SOLIDES- WGRIGIARIA E CO 
EIRE11 

WSTROO5ES 

e?4, ch4 
HÉLIO PORTELA RiCROS 

SECRETARIO-GERAL 

0694332 
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CONSÓRCIO 
CHARADA 
FORTE 
A UNIÃO QUE FORTALECE 

PARECER TÉ I 

Após pondera 

recurso da empr 

1 — Verifica se q 

do máximo espe 

sendo este valor 

Item 1.2.2 apres 

Item 1.7.2 apres 

Item 1.7.3 apres 

Item 1.7.5 apres 

Item 1.7.12 apre 

Item 1.8.1 apre 

2 - Após análise 

E CONSTRUCO 

pela empresa E 

análise, verifica 

de BDI no valor 

para os valore 

portanto em ac 

os itens 1.2.2, 

acima do valor 

DE PREÇOS N° 

3- Verifica se, 

comprovação 

Moraes Amori 

Andarai-BA, 2 

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

do Circuito do Diamante da Chapada 

Diamantina - CIDCD - Chapada Forte 

ICO RECURSO E CONTRARAZÃO LICITAÇÃO N° 005/2021 

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021 

o da planilha de composições de preços unitários apresentada no 

a BA EDIFICAÇÕES, apresento a seguir os apontamentos. 

alguns itens da planilha orçamentária, apresentam BDI divergente 

ficado no item 9.3 do edital da TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021, 

6,85% 

ta o BDI de 26,87%. 

ta o BDI 26,88% 

ta BDI 26,89% 

ta BDI 26,89% 

enta BDI 26,86% 

nta BDI 27,04% 

ias contrarrazões apresentadas pela empresa SOLIDEZ ENGENHARIA 

EIRELI, onde a mesma alega que os valores do BDI apresentados 

EDIFICAÇÕES estão superiores ao valor máximo de 26,85 %. Após 

e que os itens 1.3.1, 1.4.2, 1.5.1 e 1.8.2 de fato apresentam o valor 

e 26,85 %, sendo apenas uma questão de aproximação matemática 

apresentados dos preços unitários com BDI, estando estes itens 

rdo com o item 9.3 da TOMADA DE PREÇOS N°002/2021. Entretanto 

7.2, 1.7.3, 1.7.5, 1.7.12 e 1.8.1 apresentam de fato o valor do BDI 

áidmo de 26,85 %, de acordo com o item 9.3 do edital da TOMADA 

32/2021. 

lue de fato não foi encontrado na habilitação da BA EDIFICAÇÕES 

registro nos conselhos de engenharia ou arquitetura do sócio Bruno 

de outubro de 2021. 

Gerbes Bar 
g.ngenheiro CkI 

:14 
f(M. 

GERBES BA :OSA GOMES 

Eng. 

ornes 
89.321) 

ivil 89322/D 



3/11/21 15:05 Gmail - PARECER RECURSO E CONTFtARRAZÕES TP002 - CONSÓRCIO 

o 

Gmail Cismara Cruz de Oliveira <chapadaforteadm@gmail.com> 

PARECER RECURIs E CONTRARRAZÕES TP002 - CONSÓRCIO 1 mensagem 

Cismara Cruz de Oliveira 
Para: Ubiraney Advocacia E 

Prezados, 

hapadaforteadm@gmail.com> 
ecializada Itaberaba <ubiraneyadvocaciaita@hotmail.com> 

27 de outubro de 2021 10:10 

Conforme contato telefiini com Dr. Walter Ubiraney, seguem em anexo os processos administrativos de interposição de recurso e ntrarrazões das empresas participantes da licitação 005/2021 - Tomada de Preços 002/2021 - Construção d Passagem Molhada sobre o rio Paraguaçu. 

Segue também a ata da r ida licitação. 

Data da Tomada de Preço 002/2021 - 15/10/2021 Data da Interposição de r urso pela BA Edificações - 21/10/2021 Data da Impugnação do r urso pela Solidez Engenharia - 26/10/2021 

processos. 
Ressaltamos que o engen iro do Consórcio está elaborando parecer técnico para elucidação efetiva dos 

Estamos á disposição par 

Mara de Oliveira 
ADM Consórcio Chapada lrt 

75 98136-6392 
75 9 9157-8711 

4 anexos 

icei Recurso BA edificaç 
4401K 

fei IMPUGNAÇÃO DE R 
7286K 

ti) Publicação de Recur 
4481< 

[mi ATA TP 002-2021.doc 
-"c-' 162K 

a iores esclarecimentos. 

s.pdf 

URSO TP 002 2021.pdf 

.pdf 

haps://mail.google.com/mail/u/0/7ik=acd 

48fd9&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-31426766348246880168,simpl=msg-a%3Ar-3147... 1/1 



3/11/21 15:05 
Gmail - Parecer técnico engenheiro recurso TP 002 - Consórcio 

Gmail Gismara Cruz de Oliveira <chapadaforteadm@gmail.com> 

Parecer técnico en enheiro recurso TP 002 - Consórcio 1 mensagem 

Gismara Cruz de Oliveira 
Para: Ubiraney Advocacia 

Prezados, 

Segue em anexo o parec 
Molhada. 

Estamos à disposição par 

Mara de Oliveira 
ADM Consórcio Chapada rt 

75 9 8136-6392 
75 9 9157-8711 

hapadaforteadm@gmail.com> 
29 de outubro de 2021 08:43 ecializada ltaberaba 

<ubiraneyadvocaciaita@hotmail.com> 

ti) Parecer técnico Ger 
322K 

o 

écnico do engenheiro do Consórcio sobre a TP 002/2021 - Construção de Passagem 

uaisquer esclarecimentos: 

s.pdf 

https:
//mailgoogle.corn/maiVu/0/9ik=acd 

8fd98,view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-55084684853305137248.simplernsg-a%3Ar-5500... 1/1 



o 

A Ilustre Co 
do Diamant 

1- RELATÓRIO 

issão de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Circuito Ia Chapada Diamantina CIDCD — Chapada Forte. 

EMENTA: PARECER ORIENTATIVO —PROCESSO 
LICITATÓRIO-DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA — MÉRITO 
RECURSAL — EMPRESA QUE APRESENTA COMPOSIÇÃO DE 
PREÇOS UNITÁRIOS INCOMPLETA — POSSIBILIDADE DE 
CORREÇÃO — ERROS QUE PERSISTEM APÓS CORREÇÃO DA 
PLANILHA — MANUTENÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA. 

Tra -se de consulta formulada pela Comissão de Licitação do Consórcio Intermunicipal ce Desenvolvimento do Circuito do Diamante da Chapada Diamantina CIDCD — Chapada Forte, unto a esta assessoria jurídica, acerca de Recurso Administrativo no bojo do processo licitat io, interposto pela empresa BA EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, or meic do qual se insurgiu contra à decisão proferida pela Comissão de Licitação, a qual declarou a proposta da Recorrente desclassificada do processo licitatório Tomada de Preços n2 002/2021, 

Em seu recurso, a recorrente qp 
unitário com BDI em cada composição e a 

TABERABA - BA 
'raça do Rosário, 296, Centro, 
:EP 468(.0-000 
"5) 325t- p47 / 99297-4,173 /98849.4548 . . . 

SALVADOR - BA 
AI. Salvador, 1057, Cantinho das Árvore 
Salvador Business, sala 915B, 

EP 41820-790 
":"  



Composiço de Preços Unitários, quando multiplicados pelo percentual do BDI de 26,85%, dos 
valores ap -esentados na planilha orçamentária da proposta de preços, em nada compromete a 
veracidade a idoneidade dos termos apresentados a Administração Pública, uma vez que esse equívoco no o impede a validação da planilha de preços e não prejudica a análise do valor global ofertado, além de não contemplar preços inexequíveis e alheios à realidade do mercado". 

o 

Ainda, afirma que "a composição de preços unitários possui caráter acessório, subsidiário, numa licitação em que o critério de avaliação das propostas é o de menor valor global. Corr isso, afirmamos que a falha pode ser considerado um erro formal, uma vez que a sua ocorrêr cia não traz nenhuma consequência prática sobre o andamento da licitação, além de não trazer qualquer benefício a licitante, pois o que interessa para a empresa e para a Administração é o preço global contratado". 

Por fim, afirma que erros no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da proposta, admitindo-se a sua correção sem a majoração do preço ofertado, apresentando entendimentos doutrinários e normativos sobre o tema, 'bem como apresentou nova Planilha de Composição de Preços Unitários, supostamente sanando os erros que constavam na Planilha apresentada no momento da licitação. 

Devidamente intimada a empresa SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI — EPP apresento J contrarrazões ao Recurso apresentado, arguindo em síntese que "a Recorrente apresentou, em seu envelope de proposta, BDI em média com valores de aproximadamente 35,28%. Ao tentar fazer os ajustes em seu recurso alteração do valor dos BDI culminou com índices descor formes e superiores ao percentual de 26.85%". 

Alegou ainda que "o ajuste do e 
BDI nós itens de fornecimento, não pode 
minorai. a proposta apresentada, mesmo q 

TARE RABA - BA 
'raça rio Rosário, 296, Cencro, 
:EP 46880-000 
751 V17 / 99207-447 /08840.4'54Q 

SALVADOR - BA 
AL Salvador, 1057, Carninho das Árvores 
Salvador Business, sala 915B, 
CEP 41820-790 



média do B)I apresentado na proposta da licitação não permite, matematicamente, que isto 

ocorra e mantenha uma proposta coerente exequível". 

Após o recebimento do Recurso Administrativo e Contrarrazões, o processo foi 

encaminhaco para a equipe técnica do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do 
Circuito do Diamante da Chapada Diamantina CIDCD — Chapada Forte, que emitiu parecer 
técnico atestando que a planilha retificada, apresentada pela empresa Recorrente BA 
EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, persistem erros nos itens 1.2.2, 1.72, 1.7.3, 
1.7.5, 1.7.12 e 1.8.1 apresentando valor do BDI acima do valor máximo de 26,85% previsto no 
edital. r. 

)estaque-se, de pronto, que o presente opinativo, consultivo e não vinculante, se 
atém tão somente às particularidades da lei e a aspectos estritamente jurídicos do caso, por ser 
esta a área de expertise do subscritor. 

Sendo a Comissão soberana para decidir sobre os elementos objetivos do processo, 
e se valenco dos elementos de tombo, e no quanto aqui pontuado a titulo consultivo e 
elucidativo, cabe a esta julgar o recurso, pautada nos princípios administrativos, com ênfase na 
moralidade, legalidade, e razoabilidade buscando atender ao interesse público relacionado. 

É o relatório. 

Passa-se a :pinar. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

Considerando o Art. 41 da Lei 

normas e condições do edital, ao qual se ac 

TABERABA - BA 
'raça do Rosário 296, Centro, 
:EP 16880-000 

I.1 iAl 01)7(), -447 / 954R49.i,54g 

SAIYADOR - BA 
AI. Salvador, 1057, Caminho das Árvores 
Salvador Business, sala 9I5B, 
CEP 41820-790 

r TF 



A aplicação do principio da vinculação ao instrumento vinculatório, norteador dos 

processos icitatórios, determina que a Comissão Julgadora ou o Responsável pelo Julgamento 

observe as condições e exigências previstas em Edital para proferir qualquer decisão. O edital 

de Licitaçã D que abre a Fase externa do processo licitatório na dicção dos doutrinadores e do 

texto lega indicam que o conteúdo editalicio se comporta como regra entre as partes 

integrantes do processo licitatório, regras que não admitem disposição e devem 

necessariamente serem aplicadas de forma equânime a todos licitantes. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União: 

O instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular 

a atuação tanto 

Esse principio é 

enfatizado pelo 

da administração pública quanto dos licitantes. 

mencionado no art. 39 da Lei de Licitações, e 

art. 41 da mesma lei que dispõe que "a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (Curso de Direito 

Administrativo, 2007, p.416) 

O edital convocatório prevê o seguinte: 

TABERABA - BA 

'raça do Rosário, 296, Centro, 
:EP 46880-000 
75) 32514347 / 99207-4473 / 98E140-4548 

9.9.2. O BDI máximo admissivel, para a execução da obra, será de 

até 26,85% (vinte e seis e oitenta e cinco por cento). Sua utilização 

deve ser discrWarda, 

usado no calo:tio de 

mesmo perder 

orçamentárias "ri' 

SALVADOR. BA 

Al. Salvador, 1057, Caminho das Árvores 
Salvador Business, sala 915B, 
GIP 41820-790 



9.9.3 Em caso de não obediência aos pré-requisitos acima, a 

empresa será desclassificada. 

22.4. Será facultada a Comissão de Licitação, ou autoridade 

superior, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que 

deveria constar no ato de sessão pública. 

A empresa BA EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA apresentou em sua 

proposta p.e preços composição de preços unitários incompleta, faltando à apresentação dos 

preços un tários com BDI em cada composição. 

Em sede de recurso, alegou a Recorrente que a composição de preços unitários 

possui caráter acessório, subsidiário, numa licitação em que o critério de avaliação das 

propostas ê o de menor valor global. 

Entretanto, o orçamento-base de uma licitação tem como objetivo servir de 

paradigma' para a Administração fixar os critérios de aceitabilidade de preços — total e unitários 

— no edi 

participan 

ai, sendo a principal referência para a análise das propostas das empresas 

es na fase externa do certame licitatorio. 

Na elaboração do orçamento daià'do:clek 
ótki 

TABERABA - BA 
>raça do Rosário, 296, Centro, 

:EP 16880-000 
ICI 1 241 /003(1".487‘ /ORM )-4s4R 

SALVADOR - BA 

AI. Salvador, 1057, Caminho das Árvores, 
Salvador Business, sala 915B, 
CEP 41820-790 



• conhecer os serviços necessários para a exata execução da obra, que constam dos 

projetos, memoriais descritivos e especificações técnicas; 

• levantar com precisão os quantitativos desses serviços; 

• calcular o custo unitário dos serviços; 

• calcular o custo direto da obra; 

• estimar as despesas indiretas e a remuneração da construtora 

custos ind 

incorreto 

Os custos diretos e a taxa de Benefício e Despesas Indiretas (BDI), a qual engloba os 

retos e o lucro, compõem o preço final estimado para a obra. A ausência ou o cálculo 

e um deles poderá levar ao desperdício de recursos públicos. 

Ainda, o custo direto total da obra é obtido pelo somatório do produto 

"quantita ivo x custo unitário" de cada um dos serviços necessários para a execução do 

empreenc imento. É importante destacar que tanto os quantitativos quanto os custos unitários 

devem se• calculados de forma bastante precisa, pois a superestimativa de um e/ou outro pode 

elevar o c .isto total orçado, tornando-o incompatível com os praticados no mercado. 

259 com 

critério c 

ambos, é 

descumpr 
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A respeito desse assunto o Tribunal de Contas da União (TCU) editou a Súmula no 

seguinte teor: "Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do 

aceitabilidade dos preços unitários e globais, com fixação de preços máximos para 

Dbrigação e não faculdade do gestor". 

O ST1 já decidiu pela legalidade do procedimento que desclassificou licit e que 

ç iu exigência editalícia quanto ao p eWtriákifn unitário 
"4 P % 
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Administraç 

problemas 

quando da 

econômico 

sendo esse 

de Campos' 

da obra, me 

destinada c 

ofertado, e 

de convoca 

sta esclarecer que a planilha de custos funciona como parâmetro para que a 

efetue uma contratação segura e exequível. Também é necessária para se evitar 

rante a execução dos contratos e facilitar a análise da Administração Pública 

corrência das alterações contratuais, a exemplo do que ocorre no reequilíbrio 

anceiro do contrato. 

sta forma, resta patente que, á afirmação do Recorrente não tem amparo legal, 

:ai no julgamento de uma licitação de obra pública a análise criteriosa da Planilha 

o de Custos Unitários. Os preços unitários refletem diretamente no valor global 

o sendo o critério de julgamento da licitação "menor preço global", 

osseguindo, agora quanto a alegação de possibilidade promoção de diligência 
reção da Planilha de Composição de Custos Unitários sem a majoração do preço 

a assessoria entende pela possibilidade, inclusive com previsão expressa no Edital 
o item 22.4, conforme transcrito acima. 

econiza o ê 3Q do artigo 43 da Lei nQ 8.666/93, que é possível que a comissão de 
licitação ou utoridade superior, em qualquer fase da licitação, promova diligência destinada a 
esclarecer e a complementar a instrução do processo, vedada, contudo, a inclusão posterior 
de docume o ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

ra o TCU (Acórdão 119/2016-Plenário, relatado pelo ministro Vital do Rêgo), a 
observância as normas e das disposições do edital, consoante o art. 41, caput, da Lei 8.666/93, 
deve ser licada .mediante a consideração dos princípios basilares 
procedimen e licitatório, dentre eles os da ficitr2pj a seleçã

Diante do c o concreto, e a fim de melhor 

o princípio legalidade estrita ser afastad 
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• 

A d ligência para complementar e/ou corrigir a proposta que apresentou erros em 

sua composiçã ) de custos unitários, não constitui ofensa à lei, desde que dentro dos limites 

legais. 

No só erros materiais mas mesmo omissões podem ser reparados por meio de 

diligência, cies ie, obviamente, que não tratem de informações de grande relevância para a 

instrução do vocesso licitatório nem impliquem aumento no valor da proposta original (entre 

outros, Acórcão 2546/2015-TCU-Plenário, relatado pelo ministro-substituto André Luís de 

Carvalho, e Acordão-3615/2013-Plenário, relatado pelo ministro Valrnir Campeio). 

Assim, entendendo pela possibilidade de diligência para correção da Planilha de 

Compoáição ch Custos Unitários, poderia ser aceita a Planilha corrigida apresentada em sede 
recurso pela Recorrente. 

Er retanto, conforme Parecer Técnico emitido pelo engenheiro do órgão Licitante, 
mesmo após correção, a Planilha de Composição de Custos Unitários, apresenta erros em vários 
itens, com BEI superior aos valores máximos previstos no edital, não sendo possível a correção 
sem alteração do valor global da proposta. 

Neste diapasão, o instrumento convocatório deve ser obrigatoriamente observado, 

seja pelos tantes, seja pela administração pública. A inobservância do que. consta no 

instrumento convocatório gera, nulidade do procedimento, visto que esse é o instrumento 

regulador da 'citação. 

Portanto, a decisão da Comiss o c( pê everar, 

proposta da Recorrente não atende integral e te os--requisitos 

tanto a administração quanto as licitante ès ao julados á te 
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tFe a" 

't • isitos estes que 

pro-s ' nto 



o 

o 

licitatário. As 

convocatório 

3 - Conclusão 

egras do edital bem como os princípios da vinculação ao instrumento 

do julgamento objetivo devem ser preservados. 

Po todo o exposto, opinamos que seja julgado improcedente o Recurso r Administrativoi 

apresentado pela empresa BA EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Itab era , Bahia., em 04 de nove bro 

IRA SA T 
8/

RO ERTA SANTOS DE OLIVEIRA 
O &/BA 37.069 

IV N R DOS SANTOS 
O Ek/BA 38.933 
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CONSel 

DIAME, 

moddl 

do eng 

conve 

REFE 

edffu 

ado: Consórcio InterenunIcipat - AndabitBa. 

EMENTA: ANÁLISE DE LICITAÇÃO. TOMÁDA DE 

PREÇOS N° 0021202t1, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA. CONSTYRUÇÃO 

PASSAGEM MOLHADA. MUNICIPIO DE BOA 

VISTA DO TUPIM BAHIA. 

I - REI_ATORIO 

Trata-se de conSulta formulada pelo 

o INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIME:NTO DO CIRCUITO DO 

DA CHAPADA DIAMANTINA - =CD, aceráa da rosne da tiCifaça

i

 na 

e Tomada de Preços n° 0212021, ctifiii"objeto é a contratação de amorosa 

bana para construção do passagem molhada sobre oSiliSsParaguaçu, 

CAR n° 492)2021, de acordo com a desdnVO constante no -TERMO DE 

NCIA do Ettfat.,4 

Cumpre igiiforrnar que esta AssesstO Juddita 

parecePhinb prOlo, atestando a regulaileade da fasercial•do processo 

até a são do edital de abertura do certame.: 

A este, segubm as etapas de p ação, aquiteo 

de edil e recebiMento de doçumentação e propostas, com o posteib4Sgamento da 

ha e das propostas do nte. 

adota 

homol 

jur 

Ej-,para veh3fIcação formal do procédtmento rtatékê 

legaltdade e ragulafidade desta segunda-fase„ antos da o, 

ação e finaRzação, o prei!ente..daPE

TABLRABA - BA SALVADOR BA 

'ta4 do Rick" 2,6,GrAirlo. ArSúratlot, 1057. Cumntollas 

-1'.clafso-ooa sim*. Buttneas sals 91 Sti 
a .1 u, icm.44fl Á:1'40%41M 41 4110490 



o 

o 

nye EilYsta 

Assessor e exchgVamente, prestar assesso* sendo este parecer 
... 

merame opináõ, sob o ;fama esfrítárrrente ilia8t5b, nád lhe cabendo adentrar' em 
,

aspectos lairvos a conveMneie e oportunidade da prática dos atos adMIAÍStratbms, 

que es • reservados á esfera clistn&tmána do admlâtiti-ador p•ablito competente, 

tampou examinar questões de naturezwerrUhentemente técnica, administrativa e/ou 

%lance 

parame 

correta 

a ela 

Pr 

anáÉfte da presente parecer é rãbita aos 

determinados pela LOW' N866/93 ler de Licitações e Contratos e

Já foram analisados os proceghentos reallSdos atiát• 
f 

ção do edital, bem corno sua putároaçâo nos extraí de comunkêçllo 

peruae su 

às 

aprese 

LTDA 

BA-E 

ve 

de pr 

çr3 

é 

regra. 

Mercada a abertura do certame para o d49jO21 

s, a Comissão de Liana° recebeu as proposta das empresamtle se 

rem, quais selarreBA-EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS DE CONBIGÇÃO 

SOLIDEZ ENGENNAFtlA E CONSTRUÇÕES BREU. Conforme pritrIãtO no 

ós o credenagimento;i1412,ur5e a abertura ges propostas de preços.. 

Ao ser arÁsr'ada a preposta de preços da EmPrese 

CAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDAr a Coriiiisao de ttélaçtio 

que esta não estava comPatIvel com o ecyal no que se refere à compostlo 

Sia), houve-incomp õde entre as valores apresentados na pla,a 

tátb da empastele preaamerite. no tocante ao 8E13 

Por esta razão, referida emprese i$4esctasét!tçia. 

bfdo que o edifel faz tèrentre as partes, não podendo cadtente fui/Oeste 

Inconf 

EDIFI çogs, E SERVIÇOS Dg 

Addi trerVo, Sendo acompanhada' 

ENG FIARIA E ÇONSTRUÇOES EIRE 

TAlitAMMA,15A 
inça du &sano, 2W4 
21144880-000 
.• a, 4, ta PONT.Átll falta 



Corrtigsã 

Interitun 

recorren 

jurldico 

não acol 

ÉtraNg: 

certame 

n°02/2 

ara•Elf §1.15 mi • 

de LiCagção steau parar talco do Engenheira, do Cont 

101, o qual err30 patecer esclarecerido que a proposta da, empresa 

não está em conformidade com o ecetál da Tomada de Preços n° 02/20217.. 

Também, a Combsão de C,¡iteaçâo solkitou parecer 

ira dar sustentação rtiedsão sobre o recurso, sendo o referido parecei. pelo 

tanto do inconfomilima. 

O Recurso foi julgado ifhprocedente, ficando a 

SOLIDEZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, vencedora do 

á que a documentação destastenVkos reciap; regulamentares, 

CuMpiidas todas es formitlades do certame, da TP 
-•if 4 

1, cabe a auto*ade competente a adi Mação e homologação desta(

III - CONCLUSÃO 
.9 4 

Isto posto, este ado optna, pela homologação do 

presen certame tendo em vista que o valor apresentado pela Empresa dlasticada, 

50L1D42 ENGEHHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, está de acordo com a exttjándrá 

de me icado e condições descrifas no Édital, ‘prossegAindo-sex então, com a 

adjudicação, homologação, Parecer do Controle Interno, contrato, e publicação? 
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o parecer, salvo melhorWzay 

Itaberaba, Balista, 09 de novembro de2021 
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